PROJETO DE LEI Nº 009/2006

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

A Câmara do Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial na quantia de até R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais) para atender despesa não constante no orçamento de fontes de recursos específicos, conforme discriminação abaixo:

	             CÓDIGO
	           ESPECIFICAÇÃO
	Fonte
	Valor=R$

	06.000.00.000.0000.0.000
	DIRETORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	
	

	06.004.00.000.0000.0.000
	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	
	

	06.004.08.000.0000.0.000
	ASSISTÊNCIA SOCIAL
	
	

	06.004.08.244.0000.0.000
	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
	
	

	06.004.08.243.0010.0.000
	ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
	
	

	06.004.08.243.0009.0.000
	PROGRAMA DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
	
	

	06.004.08.243.0009.2.121
	Subvenção à APMI de Ivaiporã
	
	

	3.0.00.00.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.3.00.00.00
	OUTRAS DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.3.50.00.00
	TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
	
	

	3.3.50.43.00                702
	Subvenções Sociais ...............................
	 01740
	    36.000,00       

	3.3.50.43.00                703
	Subvenções Socais ................................
	 01735
	    23.000,00

	
	
	
	

	06.004.08.243.0009.2.129
	Subvenção a Casa da Amizade
	
	

	3.0.00.00.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.3.00.00.00
	OUTRAS DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.3.50.00.00
	TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
	
	

	3.3.50.43.00                704
	Subvenções Sociais ............................:
	01734
	    11.000,00

	
	
	
	

	06.004.08.243.0009.2130
	Subvenção a APAE de Ivaiporã
	
	

	3.0.00.00.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.3.00.00.00
	OUTRAS DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.3.50.00.00
	TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
	
	

	3.3.50.43.00
	Subvenção Sociais.................................
	01736
	      9.000,00

	3.3.50.43.00
	Subvenção sociais .................................
	01739
	    40.000,00

	TOTAL ..........................................................................................................:     119.000,00


Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo, será utilizado o excesso de arrecadação por fonte de receita específica, conforme previsão acima, que se verificar no exercício financeiro corrente.


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Paço Municipal "ADAIL BOLIVAR ROTHER", Gabinete do Prefeito, aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e seis.


Célio Pereira

       Prefeito Municipal

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

COMISSÃO DE CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI Nº 009/2006 - do Poder Executivo

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

P A R E C E R  :


As Comissões acima referidas, analisando em conjunto o aludido Projeto de Lei, que foi redigido dentro das normas e regras gramaticais, resolvem emitir parecer favorável à sua aprovação.


Plenário Vereador Pedro Goedert, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e seis.

Luis Gustavo Chaves               Geovane Pedroso                José Maria Carneiro

Edivaldo A. Montanheri                                                          Edison J. de Brito           

Lourdes José de Assunção Mancia

